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Santo Antônio do Tauá/PA, 17 de março de 2022. 

Ao Senhor   
JOSÉ CARLOS SARRAF  
Secretário Municipal de Administração 

Assunto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL TECNICO 

Considerando que a Assistência Básica Hospitalar tem por atribuição selecionar materiais de uso 

técnico hospitalar proporcionando assim a continuidade e ampliação na prestação dos serviços públicos 

essenciais aos usuários do Sistema Único de Saúde. 

A aquisição de MATERIAIS TECNICOS E INSUMOS HOSPITALAR, especificados neste documento, 

visa atender às demandas originárias das necessidades rotineiras e essenciais ao funcionamento do 

Município de SANTO ANTÔNIO DO TAUÁ, manifestadas através do processo de reposição dos estoques. 

Os materiais incluídos no referido grupo correspondem a classes variadas de uso.  

Dessa forma, o suprimento adequado dos itens incluídos no presente é indispensável para o 

funcionamento de todas as linhas de cuidados das Unidades Básicas de Saúde. A necessidade decorre das 

ações usuais, rotineiras e especificas, cujo atendimento visa subsidiar atividades de saúde, pesquisa e 

extensão, indissociáveis, devido à necessidade de promover a estruturação de rede da atenção básica de 

saúde, e atender as necessidades das UBS’s mantendo-as em condições de funcionamento, garantindo o 

atendimento aos usuários e o atendimento à saúde em geral no desempenho das atividades dos setores 

técnico, de apoio deste município. 

É indiscutível, portanto, a importância dos serviços de saúde, os quais constituem, ao lado de uma 

série de outros, fator de extrema importância para a qualidade de vida da população. Esses serviços 

representam, hoje, preocupação de todos os gestores do setor, seja pela natureza das práticas de 

assistência neles desenvolvidas, seja pela totalidade dos recursos por eles absorvidos. 

Sem mais para o momento. 
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